Prefeitura Municipal de

Sd nta Fé CNPJ 76.291.418/0001-67

PROJETO DE LEI N° 44/2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar Convénio com o Consoércio
Intergestores Parana Saude e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FE, ESTADO DO PARANA, faco
saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Unico
de Saude — SUS, autorizado a firmar Convénio com o Consércio Intergestores
Parana Saude, entidade inscrita no CNPJ sob o n° 03.273.207/0001-28, para o
exercicio de 2025/2026, objetivando a operacionalizagdo das agdes de assisténcia
farmacéutica, através da aquisicido de medicamentos essenciais a populagéo
usuaria do SUS, no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

Art. 2° Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no
convénio advirdo do orgamento geral do municipio na dotagéo, elemento e fonte
préprios.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposigdes em contrério.

Paco Municipal Prefeito Salvador de Doménico Sobrinho, em 23 de outubro

de 2025.
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